PARECER Nº 915, DE 2019
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 567, DE 2019
De autoria do Deputado Ed Thomas, o projeto em epígrafe institui a realização do exame que detecta trombofilia a toda mulher em idade fértil, no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 33ª a 37ª Sessões Ordinárias (de 03/05 a 09/05/2019), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Segue o parecer:
A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24 “caput”, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 145, § 1º e 146, inciso III, do Regimento Interno.

Portanto, não havendo qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 567, de 2019.
a) Daniel Soares – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21/8/2019.
a) Mauro Bragato – Presidente
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